
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA - VEREADOR 

ANDERSON GOGGI 

 

 

 

 

A Vereadora signatária, com fundamento no art. 66 da Lei Orgânica do Município e nos arts. 172, VI, 

231, caput e § 2º, e 188 do Regimento Interno, requer a Vossa Excelência que encaminhe ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, a presente INDICAÇÃO para a realização de reparos e 

pintura das paredes externas e internas, piso, recuperação dos tetos com infiltrações, bem como a 

troca de espelhos e cortinas das salas da Escola Técnica Municipal de Teatro, Dança e Música (FAFI). 

 

A intervenção se faz necessária considerando que a FAFI é um dos mais importantes espaços de 

formação artística do município, sendo referência na promoção da arte, cultura e educação em 

Vitória.  

 

O prédio, que completa 100 anos de história em 2026, representa parte significativa da memória e do 

patrimônio cultural capixaba, havendo necessidade de intervenções estruturais e de manutenção, 

especialmente quanto às infiltrações nos tetos, desgaste da pintura interna e externa, além da 

substituição de espelhos e cortinas das salas utilizadas para aulas de teatro, dança e música. Tais 

melhorias são essenciais para garantir condições adequadas de ensino, segurança e conforto aos 

alunos, professores e demais frequentadores. 

 

Também há reclamações vindas de alunos acerca de pregos, parafusos altos no chão, sendo 

necessária atenção redobrada para que não se machuquem. Portanto, é fundamental verificar a 

necessidade de reparo/manutenção no piso. 

 

As fotos a seguir demonstram a situação do local: 
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Lei 14.063/2020.



 

 

 

Aguarda-se resposta do encaminhamento dado à indicação no prazo estabelecido no art. 66 da Lei 

Orgânica do Município. 

 

Casa de Leis Attilio Vivacqua, 03 de março de 2026. 

 

KARLA COSER  

Vereadora - PT 
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